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V Moura,tm SS egito    Altera 'o Artigo 10 da Lei Orgâni
Municipal . 

A CÂMARA NICIPAL DE TATUÍ, Estado de São Paulo, nos termos
- do artigo 21, inciso I, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte
EMENDA ÀLEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

Artigo 1º O inciso X do artigo 10 da Lei Orgânica Municipal passa a ter
a seguinte redação:

TALO fixar o compáseiitianio quadrimestral, sob pena, de
responsSabilidade, no caso de ausência injustificada, dos secretários do
município, dos dirigentes das entidades da administração ifdireta e dos
titulares dos órgãos diretamente subordinados ao Prefeito (a) Municipal, às

“reuniões das comissões permanentes da Câmara Municipal, para prestarem,
pessoalmente, informações sobre a gestão dás respectivas secretarias,
entidades e órgãos no quadrimestreanterior, nos termos de regulamento da
Câmara Municipal;” É : E

* Artigo 2º Fica acrescido o 8 6º ao artigo 10 da Lei Orgânica Municipal,
com a seguinte redação:

“g 6º Sem prejuízo do disposto no inciso X deste artigo, a Câmara
Municipal, ou qualquer de suas comissões, poderá sempre que julgar
necessário, convocar qualquer dos agentes públicos, mencionados no mesmo
dispositivo para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto
previamente determinado, sob pena de responsabilidade, no caso de ausência

injustificada.”

Artigo 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
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